
LICENçA AMBIENTAL DE OPERAçÃO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COMPANHIA AMBIENTAL Do ESTADo DE sÃo pnuLo - CETESB

N'96779
PROCESSO SMA

N' 13.54711998
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OeSCntçÃO: Trecho em via dupla com 1.232 metros de extensão, compreendendo a EstaÇâo Sacomã e os Poços de Ventilação e
Saída de Emergência Padre Francisco Xavier Roser e Cipriano Siqueira.

OBSERVAÇOES

A presente Licença Ambiental de Operação deverá permanecer no local do empreendimento, estando
sua validade condicionada ao cumprimento das exigências relacionadas neste documento.
A presente Licença Ambiental de Operação não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças,
autorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação Íederal, estadual ou
municipal, bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
Integra(m) a presente Licença 01 anexo.
O prazo de validade desta Licença Ambiental de Operação é de 10 (DEZ) anos, a contar da data de
sua emissão.
A renovação da Licença Ambiental de Oper,ação deverá ser requerida com antecedência mínima de
120 (cento e vinte)dias da data de vencimento de seu prazo de validade.
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O presente documento Íoi emitido sem rasura e/ou colagem
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A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, e demais
noÍmas pertinentes, emite a presente Licença Ambiental de Operação, com base no Parecer
Técnico nq 96768/09/TAGA e na Licença Ambiental de Instalação 00399, para:

tDENTTFTCAçÃO OO EMPREENDEDOR

RRzÃo socrAl: coMpANHrA Do METRopoLtrANo oe sÃo pAULo - METRo

CNPJ: 62.070.362/0001 -06

LOGRADOURO: RUA AUGUSTA, 1626

BAIRRO: CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO: SÃO PAULO CEP: 01304-902

TDENTTFTCAçÃO OO EMPREENDTMENTO

NOME: LINHA 2 VERDE - TRECHO AL

LOGRADOURO: SÃO PAULO

rvutrttcÍpto: sÃo pRut-o

cARACTERTZAçAO DO EMPREENDTMENTO
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CRISTINA PASINI DA



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

coMpANHrA AMBTENTAL Do EsrADo DE sÃo pnuLo - cETESB

ANEXO

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇAO Na 96779.

A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO deverá demonstrar para análise e
aprovação deste Departamento o atendimento às seguintes exigências:

Durante a operação
. Comprovar, no prazo máximo de 60 dias da emissão da Licença Ambiental de Operação -

LO, o atendimento ao Parecer Técnico ne I liDECONT - 2/2005;
. Apresentar, no prazo máximo de 60 dias após a Licença Ambiental de Operação - LO,

relatório com medições referentes a vibrações e ruídos em imoveis lindeiros ao
empreendimento.

Informamos que em caso de qualquer desconformidade identificada durante a operação do
empreendimento, deverá ser procedida - a imediata comunicação do ocorrido à
CETESB.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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